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LEI Nl™ER0 1 • 800, DE 1 7 DE ,Jll 1; 1 :: 

c=========:i:::==t:::===============::::::. ::··. 

Autoriza a Prefeitura Municip·d élc U<.:!1•1·t 

a celebrar Convênio com o Ei:ll;.· .. l,J !lo :J:io 
Paulo, através da Secretaria •lc Recur::oB 

Hídricos, Saneamento e Obrus, 00111 int•: r­
veniência da Companhia de San•:,n:iento t!:Í­

sico do Estado de São Paulo - ~ALJESP 

objetivando a execução pelo r.:unicÍpio :le 

obras e serviços destinados fl melhori::i. -

de seus sistemas de água e ei;,,oto, con -

forme consta no Artigo 111., c:c.incede iocn 

ção de ISS à SABE3P e dá outr,1:: provirlê!_! 

cias. 

SRA, MARI INtZ VENTURA MAZZI, Prefeita blunici1,:• I "º Uc!i():t, 

Estar'io de São Paulo, usando de suas atribuições lega:ir·, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 1···1c:i.ono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 111. - Fica o Poder Executivo deste Mun:i 1·f1,lo r.t'J.~ori 
zo:lo a celebrar com o Governo do Estado de São Paulo, ·1!.r·,1vés •1a 
Secretaria de Recursos Hídricos, Saneamento e Obras, , .... ,, in tli 1":0-

niência da Companhia de Saneamento Básico do Estado ri•: :;:i.o I'au Lo­

SABESP, convênio para aquisição e instalação de reser·. ·,.,,!Írio uJ.c­

vado em chapa do tipo cilíndrico, com capacidade par~, ;."lü m3 1 no 
Bairro Progresso, neste Município. 

§ A ' I 

12. - O convenio a ser celebrado obedeceru "":: tc1'l11u:1 -

da minuta anexa, que fica fazendo parte integrante rle"t·,. Leí. 

§ 2ll, - A Secreta.ria de Recursos Híuricos, San:1,1.:· 0 ,~nto t> 

Obras participará com a importância de CR$1.6J7,600.0()tl,oo (hum -

bilhão, seiscentos e trinta e sete milhões e sei13cet11.•J ·· ,:iil cn; -

zeiros),cabendo ao Município participar com CR$1.620.(''::·l.OOO,,,:, -

(hum bilhão, seiscentos e vin.te milhões de cruzeiro,i), , .. nif.l :t:· ·:n 

riações no custo das obras ou serviços que ouperem o "1.-;1!m~11~0 

inicialmente previsto. 
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Artigo 2R. - A Prefeitura executará diretu.wt'·il,L1 ou atra­

és õe terceiros as obras e/ou oerviçoe, oempro 00111 :! ,u1nintr:r:<:ia 
écnica da SABESP, nas condições eetipulanas no Conv~n.io l::i.v:·,.,,10. 

Artigo 311. - Pela execução da assistêncir.1 t(:e11ica 1) :wsc;:? 

,oramento a. SABESP receberá 3,5% (três e meio por cento) rlo valor 

:otal do convênio, isto é, OR$114.0l6.000,oo (cento 1
1 r1uatorz.n m! 

.hões e dezesseis mil cruzeiros), que a Prefeitura prtt;ará na mes-

1a proporção em que se derem as liberações. 
Artigo 4g, - Fioa. isenta. do pagamento de Ir•1p:into sobre -

3erviços de Qualquer Natureza - ISS a. Companhia de '.~·111',tunento 1Já-

9ico do Estado de Sã.o Paulo - SABESP, durante o per.{t>,,o em que 

permanecer em vigor o convênio e o contrato suplemen ~·1r o. ocrem -

celebra.dos, 
Artigo 52. - Esta Lei entrará eI_!l vigor na ,1 nt,l a.e sua P'~ 

blicação, revogaQas as disposições em contrário. • 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 17 dian i\o mês ,le ju-

nho do ano de 1,993, 

) 

Wl'UllA M t,:;" 1 

MUNICirr-r 

Regietrarlo no livro de Leia e, em u1;~u 11
1 •1 1"11> 111·:1 '" 1•01'­

afixação no local de costume. 

~~-,g \.:.,e;-_; 
VERA tu .L ti---'1'3ffli:TT'A"'"'s ,., u 
SECRET ÃRIA DA'. PREFEI'J I.' fl /\ 


